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Lei Municipal Ne. 201, de 22 de novembro de2007

RESoLUÇÀo x, te2

Dispõe sobre a aprovação
Pro
Mu

.ieto de
nicipal de

Lei do
Assistência Social.

o coNSEI,HO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA socIAL de canindé cre
São Francisco - Sergipe, CNIAS. órgão de natureza deliberativa, normativa, consultiva
c flscalizaclora. llo r-tso de suas atribuições confericlas pelo Regimento Interno e pela Lei
n" l0l '(t7:

('otrsitleratlclo os incisos I e II. do art. no 2 da Lei no g.7421g3 que fala .,dos
tib.ietir os cia i\ssistência Social":

C'trtlsideratrdo os incisos I"ll.lll"lV e V do art. no.l cla lei n g.74ll93 que fala,,dos
princípios clLtc resel.n a Assistência Social,,. el

C'orlsicleratlclo o parágrafo l" clo artigo 21 da lei n" 8.742193, que fala,,sobre os
Progranlas cie assistêtlcia clue serão definidos pelos respectivos Conselhos Municipais de
.\ssistência Social":

RESOLVE:

Art' 1" - 'Aprovar o Pro.f eto de Lei do Conselho N,{r-rnicipal de Assistência Social:
Art. 2"- Esta resolucào entra em vigor da clata de sua publicação, revogadas as

cl isposiçõi:s ertr contrário

Canindé de São Francisco. 04 de Junho de202l.

And de Menezes
clo (- ll[Á.\
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Lei Municipal NÊ. 201, de 22 de novembro de 2ü07

o

RESoLUÇÃo x" rçs

Dispõe sobre â aprovação
Alteraçâo da Planilha de ltens da
Programação SIGTV ro
28012A72023000L

O CON§ELI{O N{UNXCTPAL DE A§§T§TÊNCIA SOCIAT DE CANII{DE
DE SÃO FR.{NCI§CO/SE. no uso de suas atribuições conf'eridas pela L.ei nn 20i, <ie

22l1li2$ü7 e.

Cousideranclo sua função de acompirnhar* avaliar e fiscalizar a gestão dos
recursos. os ganhos saciais e o desempenho dcs serviços socio;tssistenciais ofertados
(.NOB-SUÀS - artigr: tr21);

Considerando o peclido apresentado pela PreÍ-eitura kÍunicipal de Caninde de Sãc

FraireiscolSE, para alterar a planiiha de itens a serem adquiridos cost recursos da
Progranraçãur SIG'I"V no 280I2072A2300t1i" destinados a estruturar a unidade
socioassistencial beneÍiciária denominada CRÂS DURVAI",INA RODRIGUES IIO§
SA}'IT'OS:

Considerando qlre o aiuste pretendido não comprornete a transierência voluntária
de recursos na modalidade ftindrl a fundo, no ânrbito do Sistema Unico de Âssistência
§iocial * SUAS, bem coma nãr: implica eÍfl prejuizc à firialidade de estruturar a

ccnespondente rede de sen iç*s soeioassistençiais.

RESOTV§:

Art. 1o - Aprovar a Alteração da Planilha de Itens da Programaçâo SIGTV no

28ü12ü72*230001, conforme pedfdo apresentado pela Prefeitura Municipai de Canindé

de São Françisco/SE. 
:.

-***Art' 2o- Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as

disposi!ões em çontrário.

Canindi de São ilfi rle "Iunho de 2fr24.

de Menezes

Cç

4:j"'
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